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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei no 22, de 2012 (no 6.096/09 na Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei no 11.892, de 29 

de dezembro de 2008, que institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica e cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, para modificar o 

nome do Instituto Federal Baiano para Instituto Federal Dois de Julho”. 

 

 

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto ao projeto pelas 

seguintes razões: 

 

 

“A Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que instituiu a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica e criou os Institutos Federais de 

Educação, Ciência e Tecnologia, atribuiu-lhes atuação regionalizada, devendo seu nome 

guardar referência à sua localização. Além disso, houve manifestações tanto do Reitor 

do Instituto Federal Baiano, quanto da própria autora do Projeto de Lei no sentido de 

recomendar a imposição do veto à medida.” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 28 de  outubro  de 2014. 



Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro 

de 2008, que institui a Rede Federal de 

Educação  Profissional, Científica e 

Tecnológica e cria os Institutos Federais de 

Educação, Ciência e Tecnologia, para 

modificar o nome do Instituto Federal 

Baiano para Instituto Federal Dois de Julho. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso VI do art. 5º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º..........................................................................................  

................................................................................................................. 

 VI – Instituto Federal Dois de Julho, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês 

e de Senhor do Bonfim; 

...................................................................................................... ”(NR) 

Art. 2º O  item  relativo  ao  Instituto  Federal  Baiano  no  Anexo  I  da Lei 

nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

INSTITUIÇÃO SEDE DA REITORIA 

Instituto Federal Dois de Julho Salvador 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em             de                              de 2014. 

 

 

 

 

 

Senador Jorge Viana 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 



Aviso no 437 - C. Civil. 

 

Em  28  de  outubro  de 2014. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Veto total. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei no 

22, de 2012 (no 6.096/09 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos 

da citada proposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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